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Resolução Comissão Eleitoral 

RESOLUÇÃO 01/2025 

0 Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Jaboticabal, no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto Padrão da APAE, considerando a proximidade do período eleitoral 

na APAE, 

Resolve: 

Art.  12 Instituir Comissão Eleitoral da APAE de Jaboticabal, nos termos dos artigos 61 do Estatuto com a 

finalidade de conduzir o processo de eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal, cuja eleição ocorrerá em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 10 de 

novembro de 2025.  

Art.  22 Designar os seguintes membros para compor a Comissão Eleitoral: 

a) Adriane Valéria Bage — RG n2  18.067.649-0; CPF n° 098.746.288-12 

b) Regiane Cristina Beije Vitorino — RG n2  28.046.423-X; CPF n° 258.717.478-33 

c) Eulina Bernardo da Fonseca — RG n° 15.641.960-9; CPF n° 081.629.798-32  

Art.  32  Compete à Comissão Eleitoral analisar os pedidos de inscrição de chapas apresentadas até 20 

(vinte) dias antes da data da Assembleia. 

Caso a data final para inscrição recaia para o primeiro dia não  ail,  o prazo será automaticamente 
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.  

Art.  42  A homologação das chapas deverá observar, obrigatoriamen , as disposições contidas no 

Estatuto da APAE de Jaboticabal e no Regimento Interno. 

Jaboticabal, 30 de setembro de 2025. 

Hanberto ont n Bellodi 

- Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA APAE DE JABOTICABAL/SP 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaboticabal, com sede em Jaboticabal, na Avenida  Arthur  

Verri, n° 191, bairro Nova Jaboticabal, por meio de sua Diretoria Executiva, representada por seu Presidente 

Sr. Humberto Montans Bellodi, CONVOCA todos os associados contribuintes e especiais para Assembleia 

Geral Ordinária, que  sera  realizada na sede da Entidade, no dia 10 de novembro de 2025, as 17 horas, com 

a seguinte ordem do dia: 

I — Apresentação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2024; 

II — Apresentação e aprovação das contas do exercício de 2024;  

III  — Eleição da nova Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal nos termos do 

Estatuto da APAE; 

IV — Assuntos Gerais. 

A inscrição das chapas deverá ocorrer até 20 (vinte) dias antes da data da Assembleia, devendo ser 

registrada na Secretaria da APAE e submetida à homologação pela Comissão Eleitoral. 

Somente poderão compor as chapas os associados especiais com frequência  minima  de 01 (um) ano nos 

programas da APAE e os associados contribuintes com, no mínimo, 01 (um) ano de filiação, quitação das 

obrigações sociais e, preferencialmente, experiência diretiva. 

A Assembleia  sera  instalada em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e, em segunda 

convocação, meia hora depois, com qualquer número de presentes, conforme disposto no artigo 24, §2.9, 
do Estatuto. 

JMNAksbal -8P 
DOM 11. 

Jaboticabal, 03 de outubro de 2025. 

Humbe7. MOntans Bellodi 
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